
Fluxograma de Mobilidade Acadêmica de estudantes de graduação da 
Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) à Universidad de Guadalajara (UDG) 

 

O estudante da UNIPAMPA pode requerer um período de estudos na Universidad de             

Guadalajara, visto que ambas as universidades possuem um convênio de mobilidade           

acadêmica desde 2012. Para mais informações sobre o acordo entre as universidades, clique             

aqui. 

Com o objetivo de simplificar e explicar os procedimentos relacionados à mobilidade            

internacional entre as duas instituições, seguem abaixo as etapas de iniciação do processo:  

 

1. Se o estudante de graduação deseja realizar um período de intercâmbio na            

Universidad de Guadalajara, de início é necessário que este procure saber se o seu              

perfil acadêmico se enquadra nos requisitos e exigências da UNIPAMPA para a            

realização da mobilidade, os quais estão disponíveis aqui. 

2. Antes de efetuar o pedido de mobilidade, o aluno tem de estar ciente que deve possuir                

um seguro total de saúde, vida e repatriação que cubra todo o período de estudos               

fora do país. 

3. Na Universidad de Guadalajara, não há nenhum tipo de custo para a realização da              

matrícula devido o convênio bilateral entre as duas universidades. Sendo assim, os            

cursos são oferecidos gratuitamente para os alunos que se postularem pelo Sistema            

Minerva. Observação: custos com despesas ocorridas durante o processo de aceitação           

e permanecer no México ficam sob responsabilidade do aluno.  

4. O convênio não contempla auxílio financeiro ou bolsa de estudos, sendo que gastos             

com alimentação, moradia e transporte são de total responsabilidade do estudante,           

sendo que a Universidad de Guadalajara considera que em média cada estudante            

gastaria US$ 500 mensais. A Universidad de Guadalajara não conta com nenhuma            

instalação de alojamento estudantil, portanto o estudante deve procurar a moradia           

independentemente. 

5. A Universidad de Guadalajara não exige certificado de proficiência em língua           

espanhola porém, sugere que o aluno tenha um B1 (Básico 1) em espanhol. Logo, é               

importante que o aluno conheça o idioma, uma vez que todos os cursos são oferecidos  
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em espanhol. De igual modo, a UdG oferece um curso de capacitação de espanhol              

para estrangeiros, o Spanish Program for Foreigners (PEPE):  

● O Spanish Program for Foreigners, custa US$ 2.500,00 dólares, todavia a            

UdG oferece bolsas parciais de 25% à 50%. uma vez que essa taxa inclui:              

curso e materiais, quarto e pensão, atividades culturais, workshop, kit de boas            

vindas, transporte aeroporto - hotel - aeroporto e certificado de          

comparecimento. para mais informações acesse aqui ou entrando em contato          

direto com a Mtra. Erika Gonzalez (erikag@cgci.udg.mx).  

6. O acadêmico deve definir qual curso pretende realizar na universidade de destino.            

Para isso, é necessário entrar no Portal da Universidad de Guadalajara e averiguar se              

existe alguma compatibilidade entre as grades curriculares de destino e de origem. 

7. Sujeitando-se aos critérios e exigências da UNIPAMPA e estando ciente do que foi             

exposto sobre o convênio, o aluno deve preencher o Memorando de Solicitação de             

Mobilidade Acadêmica Internacional e enviá-lo ao seu Coordenador de Curso junto           

com demais documentos requeridos (especificados na 1º sessão deste fluxograma). 

8. O Coordenador do Curso e a Comissão de Curso analisam a solicitação e emite o               

parecer. Caso o parecer seja favorável, o Coordenador de curso deverá enviar à             

DAEINTER, via malote e e-mail (daeinter@unipampa.edu.br), o Memorando de         

Apresentação do Acadêmico e os demais documentos requeridos. 

9. No caso de a situação ser deferida, o processo é encaminhado a DAEINTER. 

10. Após a conferência da documentação pela DAEINTER o aluno será orientado a fazer             

o procedimento conforme indicado pela Universidad de Guadalajara para a solicitação           

da vaga pelo sistema Sistema Minerva, seguindo os dois períodos (A e B) de              

postulação para a realização do intercâmbio acadêmico estabelecidos pela UdG: 
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Semestre em que se pretende realizar a       

mobilidade acadêmica internacional 

Prazo de submissão dos documentos à      

DAEINTER 

1º semestre  (março – julho). Para postular para o semestre A,      

submissões até o dia 15 de outubro. 

2º semestre (agosto – dezembro). Para postular para o semestre B,      

submissões até abril. 

 

11. Ao disponibilizar a vaga, a Universidad de Guadalajara encaminha a carta de aceite,             

estipulando o período de intercâmbio. A carta de aceite deve ser enviada,            

impreterivelmente, para o email daeinter@unipampa.edu.br.  

12. A DAEINTER comunica à Coordenação Acadêmica e de Curso e ao aluno,            

encaminhando a carta de aceite. 

13. A Coordenação Acadêmica entrega a carta de aceite ao aluno. 

14. A DAEINTER encaminhará o Manual de Orientações ao estudante em mobilidade           

internacional para as providências de regularização de sua situação acadêmica, o qual            

deve ser atentamente observado. 

15. Uma vez aceito para a mobilidade acadêmica internacional, o aluno precisa dar            

entrada no processo migratório específico para o México. E comparecer ao consulado            

mexicano para a entrevista com os seguintes documentos nesta ordem: 

● Formulário de solicitação de visto L1 gerado através do sistema de           

agendamento eletrônico preenchido e assinado, com uma fotografia atual 3x4          

colada no espaço correspondente 

● Passaporte com validade mínima de seis meses e cópias simples das páginas            

onde aparecem a firma e os dados pessoais, e (caso seja aplicável) dos vistos              

para outros países e dos vistos mexicanos prévios. 

● Comprovantes de renda dos seis últimos meses (original e cópia simples)            

assim como os extratos (carimbados pelo banco) dos últimos seis meses da            
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movimentação de conta bancária do solicitante, ou bem, dos pais se o            

solicitante for menor de 25 anos. 

● Carta ou constância de aceitação da instituição educativa (em original)          

pertencente ao Sistema Educativo Nacional Mexicano, com os seguintes dados          

(nome completo do interessado; nível, grau e área de estudo; nome do curso             

no qual foi aceito, duração estimada assim como data de início e conclusão do              

curso; valor/taxa da matrícula do curso, dados de identificação da escola e            

nome e telefone do responsável da instituição de conferir os dados contidos na             

carta, etc.). 

● Último histórico escolar (original e cópia simples). 

● O valor do visto mexicano para estudantes é de US$36,00 dólares, que devem             

ser pagos em reais em um banco autorizado pelo consulado mexicano. Além            

disso, esse pagamento só deverá ser realizado após a autorização do trâmite            

pelos funcionários do consulado.  

 

 

 

Equipe DAEINTER. 
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